
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA ADITIVA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  ao

Objetivo 14 do Anexo ao Substitutivo do

Projeto de Lei.

O Objetivo 14 do Anexo ao Substitutivo do Projeto  de Lei  nº  2.614,  de 2024,  fica
acrescido da seguinte meta:

“Consolidar o FIES Social como política de Estado, com regra de sustentabilidade e
previsibilidade orçamentária, mediante avaliação atuarial anual do FNDE e do Tesouro
Nacional, com relatórios públicos.”

JUSTIFICATIVA

A consolidação do FIES Social como política de Estado representa um passo

decisivo para garantir a continuidade, estabilidade e efetividade do principal programa

público de financiamento estudantil do país. A ausência de previsibilidade orçamentária

e  de critérios  permanentes  de sustentabilidade tem historicamente  comprometido  a

expansão  e  a  confiabilidade  do  programa,  afetando  diretamente  o  acesso  e  a

permanência de milhares de estudantes de baixa renda no ensino superior.

Ao  estabelecer  a  avaliação atuarial  anual  do  FNDE e do Tesouro  Nacional,

acompanhada  da  publicação  de  relatórios  públicos,  a  estratégia  promove

transparência, responsabilidade fiscal e controle social sobre a gestão do FIES.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Essa medida fortalece a governança e permite o planejamento de longo prazo,

reduzindo o risco de descontinuidade ou contingenciamento de recursos. Com isso, o

FIES Social passa a operar de forma sustentável, previsível e alinhada aos princípios

de  equidade  e  inclusão,  consolidando-se  como  uma  política  pública  estruturante  e

permanente para a democratização da educação superior no Brasil.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal (PT/SC)
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